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As vantagens dos cidadãos europeus 
“Há outro ponto que muita 

gente está levando em consi-
deração: os cidadãos europeus 
têm vantagens para se estabele-
cerem nos Estados Unidos. Não 
enfrentam a burocracia que 
os brasileiros têm de encarar”, 
destaca Fábio Knauer, sócio-
fundador da Aliança Portugue-
sa, especializada em imigração. 
Para ele, aqueles que têm direi-
to devem requerer a segunda 
cidadania, pois há interesse de 
muitos países em renovar suas 
populações — Portugal, Itália 
e Espanha têm as maiores par-
celas de idosos da Europa —, 
suprir o mercado de trabalho e 
estimular suas economias. Não 
à toa, têm flexibilizado as regras.

No caso de Portugal, em 2020, 
o governo fez a nona mudança 
na legislação para permitir que 
netos de portugueses nascidos 
em outros países pudessem pe-
dir diretamente a nacionalidade 
e ainda repassá-la para duas ge-
rações adiante. Até então, a cida-
dania portuguesa só poderia ser 
dada aos filhos e aos netos, que 
tinham de cumprir uma série de 
requisitos e, quando morriam, 
encerravam o direito à nacionali-
dade a seus descendentes. Portu-
gal também permite que estran-
geiros sem vínculos sanguíneos 
com portugueses possam plei-
tear a cidadania. Para isso, o in-
teressado deve morar, legalmen-
te, por cinco anos no país. Esse 
benefício tem sido requerido por 
milhares de brasileiros que mi-
graram para o território luso.

É o caso da arquiteta e ur-
banista Juliana Mizumoto, 38 
anos. Ela embarcou para Portu-
gal em setembro de 2017 a fim 
de fazer doutorado em sua área 
de atuação e dar início à inter-
nacionalização de sua carreira. 
Graduada pela Universidade de 
São Paulo (USP), é consultora 
em construção digital a partir 
de Lisboa. Após concluir o PhD, 
Juliana deu entrada no proces-
so para a obtenção da naciona-
lidade portuguesa por tempo 
de residência. 

Ela não tem dúvidas de que 
os direitos oferecidos pela se-
gunda cidadania vão benefi-
ciar sua trajetória profissional. 
“Atualmente, tenho um trabalho 
em Portugal também relaciona-
do a minha área de formação, 
mas quero manter as portas 
abertas para, no futuro, poder 
explorar novas possibilidades 
profissionais na Europa. Quan-
do completaram os cinco anos e 

Fábio Knauer incentiva segunda cidadania a quem tem direito
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Portugal. “O potencial desse 
mercado é enorme, mas é pre-
ciso que os processos sejam 
conduzidos com todos os cui-
dados necessários. Eu digo que 
a nossa principal missão é rea-
lizar sonhos. Ter uma segunda 
nacionalidade é como preparar 
um plano B, caso tudo dê er-
rado no país de nascimento”, 
complementa Rafael.

O desejo dos brasileiros 
de buscarem outra cidadania 
perpassa por famílias inteiras. 
Muitos pais acreditam que, ao 

darem essa oportunidade a 
seus filhos, estão garantindo 
a eles um futuro melhor, pois 
terão a opção de estudar fora 
do Brasil e, por tabela, inter-
nacionalizar suas carreiras 
profissionais. Com naciona-
lidades portuguesa, italiana e 
espanhola, entre outras, pode-
rão desbravar toda a União Eu-
ropeia, formada por 27 países, 
sem a necessidade de vistos de 
trabalho ou de estudo e com 
acesso integral aos sistemas 
públicos de saúde.

três dias, fiz o pedido de cidada-
nia e, enquanto aguardo a emis-
são do meu novo passaporte, 
mantenho a minha autorização 
de residência pelo visto de alta 
qualificação”, afirma. 

Entre 2010 e 2023, quase 500 
mil brasileiros conseguiram a ci-
dadania portuguesa, segundo o 
Ministério da Justiça de Portugal. 
A advogada Karine Egypto, da 
Destinos Objetivos Consultoria In-
ternacional, explica que os docu-
mentos básicos para o pedido de 
nacionalidade portuguesa são cer-
tidão de nascimento, documento 
de identificação e antecedentes 

penais. Ela detalha que, fora isso, 
cada tipo de nacionalidade exige 
documentos específicos que com-
provem o direito. Para a solicita-
ção de um filho de português, por 
exemplo, a certidão de nascimen-
to do pai ou da mãe é imprescin-
dível. O pedido para cônjuge exige 
a apresentação da certidão de ca-
samento ou da sentença judicial 
que reconheça a união por mais 
de três anos, sendo que os docu-
mentos também precisam ser le-
galizados de acordo com o país de 
sua origem.
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